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ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO
O Prefeito do Município de Piracaia Dr. José Silvino Cintra assinou 
os seguintes atos oficiais:

O Município de Piracaia torna público que no dia 01 de feve-
reiro de 2022, às 10:00 horas, fará realizar licitação na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL, sob N° 60/2021, visando a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS PERSONALIZADAS 
EM ACM, PARA ESCOLAS E DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. As 
condições e especificações constam do EDITAL que poderá ser 
consultado no link “PREGÃO PRESENCIAL” do site www.pira-
caia.sp.gov.br, ou obtido na Divisão de Licitações da Prefeitura, 
no horário das 9:00hs às 16:00hs, sito à Av. Dr. Cândido Ro-
drigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 11-4036-2040, ramal 
2062/2094. As propostas de preço e documentos de habilita-
ção deverão ser entregues até o dia e horário acima descritos, 
na sala de Licitações da Prefeitura.

O Município de Piracaia torna público que no dia 02 de feve-
reiro de 2022, às 10:00 horas, fará realizar licitação na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL, sob N° 54/2021, visando a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
DE FISIOTERAPIA, conforme descrição do Anexo I – Termo de 
Referência. As condições e especificações constam do EDITAL 
que poderá ser consultado no link “PREGÃO PRESENCIAL” do 
site www.piracaia.sp.gov.br, ou obtido na Divisão de Licitações 
da Prefeitura, no horário das 9:00hs às 16:00hs, sito à Av. Dr. 
Cândido Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 11-4036-
2040, ramal 2062/2094. As propostas de preço e documentos 
de habilitação deverão ser entregues até o dia e horário acima 
descritos, na sala de Licitações da Prefeitura.

O Município de Piracaia torna público que no dia 03 de feverei-
ro de 2022, às 10:00 horas, fará realizar licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, sob N° 001/2022, visando a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO E DRENAGEM EM TRECHO DA RUA FREDERICO APOLÒ-
NIO – NOVA SUIÇA, NO MUNICÍPIO DE PIRACAIA, CONFORME 
ANEXOS. As condições e especificações constam do EDITAL 
que poderá ser consultado no link “Tomada de Preços” do site 
www.piracaia.sp.gov.br, ou obtido na Divisão de Licitações da 
Prefeitura, no horário das 9:00hs às 16:00hs, sito à Av. Dr. Cân-
dido Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 11-4036-2040, 
ramal 2062/2094. As propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser entregues até o dia e horário acima 
descritos, na sala de Licitações da Prefeitura.

O Município de Piracaia torna público que fará realizar licita-
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob N° 28/2021, VI-
SANDO AQUISIÇÃO DE TRITURADOR DE GALHOS RESULTAN-
TES DA PODA URBANA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
- ANEXO I - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 18/01/2022 
09:00hs até 27/01/2022 ÀS 09:00hs - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: Dia 27/01/2022 ÀS 10:00 horas - As con-
dições e especificações constam do EDITAL que poderá ser 

consultado no link “Pregão Eletrônico” do site www.piracaia.
sp.gov.br ou no site www.bll.org.br ou obtido na Divisão de 
Licitações da Prefeitura, no horário das 9:00hs às 16:00hs, sito 
à Av. Dr. Cândido Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 
11-4036-2040, ramal 2062/2094.

O Município de Piracaia torna público que no dia 28 de janeiro 
de 2022, às 10:00 horas, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, sob N° 02/2022, visando a REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, conforme descrição do 
Anexo I – Termo de Referência. As condições e especificações 
constam do EDITAL que poderá ser consultado no link “PRE-
GÃO PRESENCIAL” do site www.piracaia.sp.gov.br, ou obtido na 
Divisão de Licitações da Prefeitura, no horário das 9:00hs às 
16:00hs, sito à Av. Dr. Cândido Rodrigues, n°120, Centro, Pira-
caia/SP - Fone 11-4036-2040, ramal 2062/2094. As propostas 
de preço e documentos de habilitação deverão ser entregues 
até o dia e horário acima descritos, na sala de Licitações da 
Prefeitura.

EDITAIS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2019
EDITAL  N º 08/DRH/2022
Fica o candidato aprovado no Concurso Público do Edital nº 
01/2019 do Processo de nº 2200/DRH/2019, para o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Escritório, constante do 
Edital de Divulgação da Classificação relacionado abaixo, CON-
VOCADO a comparecer nesta repartição municipal, no prazo 
de Dez (10) dias, a contar da data de publicação deste Edital, 
para tratar de assuntos relativos ao preenchimento de vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a re-
núncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda 
do direito à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi 
aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para 
preenchimento do termo de desistência da vaga.   

Nº NOME RG.

09º INÊS DE FÁTIMA MILAN 8.767.656-4

10º VIVIAN ZANIRATTO DO PRADO 37.694.918-1

11º VANESSA NUNES CUNHA 37.285.239-7

Piracaia, 14 de janeiro de 2022.
Lafaiete Fabio Tadeu de Oliveira
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2019
EDITAL  N º 09/DRH/2022
Fica o candidato aprovado no Concurso Público do Edital nº 
01/2019 do Processo de nº 2200/DRH/2019, para o cargo de 
provimento efetivo de Fiscal Tributário, constante do Edital de 
Divulgação da Classificação relacionado abaixo, CONVOCADO 
a comparecer nesta repartição municipal, no prazo de Dez (10) 
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dias, a contar da data de publicação deste Edital, para tratar 
de assuntos relativos ao preenchimento de vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a re-
núncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda 
do direito à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi 
aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para 
preenchimento do termo de desistência da vaga.   

Nº NOME RG.

03º TAYENNE SCUDELARI PEÇANHA 34.051.622-7

Piracaia, 14 de janeiro de 2022.
Lafaiete Fabio Tadeu de Oliveira
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2019
EDITAL N º 010/DRH/2022
Ficam os candidatos aprovados no Concurso Público do Edital 
nº 01/2019 do Processo de nº 2200/DRH/2019, para o cargo 
de provimento efetivo de Servente Geral, constante do Edital 
de Divulgação da Classificação relacionados abaixo, CONVO-
CADOS a comparecerem nesta repartição municipal, no prazo 
de Dez (10) dias, a contar da data de publicação deste Edital, 
para tratar de assuntos relativos ao preenchimento das vagas.
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a re-
núncia tácita dos convocados e, consequentemente, a perda 
do direito à nomeação ao cargo para o qual os candidatos 
foram aprovados.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para 
preenchimento do termo de desistência da vaga.   

Nº NOME RG.

01º MICHELLY CANDIDO FERREIRA 41.216.238-6

02º MONICA FERNANDA ALMEIDA PINHEIRO 33.663.670-2

03º PRISCILLA HERNANDES PINHEIRO 34.051.664-1

04º MARINA LEITE MORAES 34.325.895-X

05º EDISA DA CONCEIÇÃO MACIEL 28.043.958-1

06º EDUARDO COSMAI MARCIANO 41.471.674-7

07º ANDREIA ZACARIAS CARDOSO 43.808.594-2

Piracaia, 14 de janeiro de 2022.
Lafaiete Fabio Tadeu de Oliveira
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2018
EDITAL N º 11/DRH/2022
Fica o candidato aprovados no Concurso Público do Edital 
nº 01/2018 do Processo de nº 1735/DRH/2018, para o cargo 
de provimento efetivo de Professor de Educação Básica l, 
constante do Edital de Divulgação da Classificação relaciona-
do abaixo, CONVOCADOS a comparecerem nesta repartição 
municipal, no prazo de Dez (10) dias, a contar da data de 
publicação deste Edital, para tratar de assuntos relativos ao 
preenchimento das vagas.
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a re-
núncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda 
do direito à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi 
aprovado.  
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para 
preenchimento do termo de desistência da vaga.

Nº NOME RG.

35º VALÉRIA CRISTINA PASSOS 46.785.794

Piracaia, 14 de janeiro de 2022.
Lafaiete Fabio Tadeu de Oliveira
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIAS

PORTARIA  Nº.  10.137
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – NOMEAR, a partir de 07 de janeiro de 2.022, o SR. GUI-
LHERME MORAES ASSUNÇÃO, R.G. Nº. 38.135.068-X e CPF. 
Nº. 473.452.488-28,  para o Cargo de Provimento em Comis-
são de Assessor Administrativo, “Ref. 4”.
II - Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as provi-
dências legais cabíveis.  
Municipio de Piracaia, “Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, em 10 
de janeiro de 2.022.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 10.138
Dispõe sobre Adicional por Titulação
Considerando que o servidor atende aos requisitos da lei para 
o recebimento do benefício;
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais, e 
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo 
1005/DRH/2012. 
RESOLVE: 
CONCEDER, ao servidor municipal ACILIO MANOEL RIBEIRO 
JUNIOR, RI: 5851, ocupante do cargo de Médico Veterinário, 
regido pelo Regime do Estatuto dos Servidores Públicos, o 
adicional por titulação, com fulcro no artigo 111, inciso VI, da 
Lei Complementar nº 75/2.011.
A presente portaria, entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a janeiro de 2.014.
Dê se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as provi-
dências legais cabíveis.
Município de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 10 
de janeiro de 2.022.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO N.º 5.079, DE 10 DE JANEIRO DE 2.022.
Dispõe sobre: “Suplementar dotações constantes no Orça-
mento vigente e dá outras providências”.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e nos termos 
do art. 3° da Lei n° 3209 de 01 de dezembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Departamento de Finanças e Orçamen-
to, um crédito no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e qua-
renta mil reais) para suplementar as seguintes dotações do 
Orçamento municipal vigente:

152-
04.004.0004.0123.0037.2025-

3339092000000000000
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 170.000,00

343-
05.006.0008.0244.0025.2059-

3339040000000000000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 20.000,00

431-
05.005.0010.0301.0032.2047-

3339039000000000000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

PORTARIAS

DECRETOS
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95-
03.004.0015.0452.0009.2018-

3339039000000000000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

Total 340.000,00
Art. 2º Para atender a despesa com o presente crédito suple-
mentar será utilizado anução das seguintes dotações; superá-
vit Financeiro de RECURSO ESTADUAL - FUNDO A FUNDO no 
valor de R$ 100.000,00.
81-03.004.0015.0452.0009.2015-

3339039000000000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 240.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Município de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 10 
de janeiro de 2.022.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
Publicado e afixado em lugar público de costume. Departa-
mento de Administração, em 10 de janeiro de 2.022.
MARIA APARECIDA DUTRA CAMPELO DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento de Administração
DECRETO N.º 5.080, DE 10 DE JANEIRO DE 2.022.
Dispõe sobre: “A substituição de membros da Comissão de 
Avaliação e Monitoramento”
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e conside-
rando a Chamada Pública nº. 01/2.021 – Coleta Seletiva – Pro-
cesso nº. 248/MA/2.021,
DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Sr. Etulain Américo Cartolano Junior 
– Diretor do Departamento de Obras, Viação e Serviços Ro-
doviários para compor a Comissão de Avaliação e Monitora-
mento a fim de auxiliar nas demandas e processos contidos 
no Termo de Colaboração nº. 01/2.021 entre a Municipalidade 
e o Instituto Recileiros, em substituição ao Sr. Tiago Aparecido 
de Oliveira.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor em sua data de publica-
ção.
Município de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 10 
de janeiro de 2.022.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
Publicado e afixado em lugar público de costume. Departa-
mento de Administração, em 10 de janeiro de 2.022.
MARIA APARECIDA DUTRA CAMPELO DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento de Administração

LICITAÇÃO
CONTRATO Nº 01/2022 - PROCESSO Nº 1641/2021 – DISPENSA 
Nº 67/2021 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRACAIA - CON-
TRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ/CPF 
Nº 04.274.988/0001-38 (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE 
CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO) – OBJETO – AQUISI-
ÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER DE-
MANDA SOCIAL DO MUNICÍPIO – VALOR R$ 240,00. O CON-
TRATO TERÁ A VIGENCIA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ASSINATURA - ASSINATURA 07/01/2022 

CONTRATO Nº 03/2022 - PROCESSO Nº 1641/2021 – DISPENSA 
Nº 67/2021 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRACAIA - CON-
TRATADA: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - ME – CNPJ/CPF 
Nº 27.325.768/0001-91 (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE 
CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO) – OBJETO – AQUISI-
ÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER DE-
MANDA SOCIAL DO MUNICÍPIO – VALOR R$ 8.339,10. O CON-
TRATO TERÁ A VIGENCIA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ASSINATURA - ASSINATURA 07/01/2022 

CONTRATO Nº 04/2022 - PROCESSO Nº 1641/2021 – DISPEN-
SA Nº 67/2021 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRACAIA - 
CONTRATADA: DROGA NOVA BARRINHA LTDA – CNPJ/CPF 
Nº 12.589.567/0001-24 (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE 
CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO) – OBJETO – AQUISI-
ÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER DE-
MANDA SOCIAL DO MUNICÍPIO – VALOR R$ 1.797,00. O CON-
TRATO TERÁ A VIGENCIA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ASSINATURA - ASSINATURA 07/01/2022 

R A T I F I C A Ç Ã O
Nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e conside-
rando o pedido de aquisição de medicamentos, de conformi-
dade com a justificativa e demais elementos do Processo Nº 
1641/2021, Dispensa nº 67/2021, RATIFICO a dispensa de licita-
ção para a aquisição de medicamentos, com fulcro no art.24, 
incisos IV da LF 8666/93 e suas alterações. 
Empresa: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA   CNPJ nº. 
04.274.988/0001-38
Valor: R$ 240,00
Empresa: DROGARIA DLL EIRELLI   CNPJ nº. 97.535.479/0001-00
Valor: R$ 2.832,93
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR EIRELLI - ME   CNPJ nº. 
27.325.768/0001-91
Valor: R$8.339,10
Empresa: DROGA NOVA BARRINHA LTDA   CNPJ nº. 
12.589.567/0001-24
Valor: R$ 1.797,00
Piracaia, 07 de Janeiro de 2.022
Dr. JOSE SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal

ATA DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO N.º 1626/2011
CONCORRÊNCIA Nº 59/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO PARCELADA DE GÁS LIQUIFEITO DE PETRÓLEO, ENTRE-
GA PONTO A PONTO POR UM PERIODO DE 12 MESES, CON-
FORME ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA.
PREÂMBULO
No dia 05 de janeiro de 2022, às 10:00 horas, reuniram-se na 
Sala de Licitações da prefeitura, os Membros da CPL, Fernando 
Henrique Alves Garcia Banhos e Sandra Aparecida Pinheiro de 
Moraes, designados nos autos do Processo em epigrafe, para 
a realização da licitação.
Constatada a ausência de interessados, a CPL declarou a lici-
tação deserta.
ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata 
vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de Li-
citações.
ASSINAM:
Fernando Henrique Alves Garcia Banhos
Sandra Ap. Pinheiro de Moraes

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROCESSO N.º 1626/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2021
ABERTURA: 05 DE JANEIRO DE 2022, ÀS 10:00 HORAS.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO PARCELADA DE GÁS LIQUIFEITO DE PETRÓLEO, ENTRGA 
PONTO A PONTO POR UM PERIODO DE 12 MESES, CONFOR-
ME ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA.
Nos termos do artigo 4º, inciso XXII da LF nº 10.520/02 e con-
siderando a ausência de interessados conforme ATA da sessão 
anexo aos autos, HOMOLOGO a licitação em epígrafe, julgan-
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do-a DESERTA.
CONSIDERANDO a ausência de proponentes, autorizo a rea-
bertura de novo pregão.
Piracaia, 07 de janeiro de 2022.
Dr. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021
PROCESSO N° 1616/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREGO VISANDO A EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CORTINAS EM TECIDOS 
PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DE PIRACAIA CONFORME ANEXO
Nos termos do artigo 4º, inciso XXII da LF nº 10.520/02 e con-
forme ADJUDICAÇÃO da proposta em anexo aos autos, HO-
MOLOGO a licitação em epígrafe, conforme segue:

853941 - HASHTAG CONFECÇÕES EIRELI

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário Valor Total

1

CORTINAS EM TECIDO 
COMPOSIÇÃO 100% DE 

ALGODÃO, COM 260 GR/M², COM 
TRATAMENTO ANTIBACTERIANO, 
ANTI CHAMAS, E REPELENTE A 

INSETOS, FÁCIL LAVAGEM. 
VARÃO: METÁLICO COM 

ESPESSURA DE 28 MM, COM 
PINTURA  E TRAMENTO  PARA 

NÃO ENFERRUJAR. 
SUPORTE DE FIXAÇÃO  L: 
METÁLICO COM  PINTURA 
E TRATAMENTO PARA NÃO 

ENFERRUJAR. 
ILHÓS REDONDO: MATRIAL 

POLIPROPILENO COM 40MM 
APROXIMADAMENTE.

UN Hashtag 2.700 R$150,00 R$405.000,00

Total do Fornecedor:  R$405.000,00
Piracaia, 12 de Janeiro de 2.022
JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021

PROCESSO N° 1616/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CORTINAS EM TE-
CIDOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE PIRACAIA CON-
FORME ANEXO I-TERMO DE REFERENCIA.

Aos 12 dias do mês de Janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito Mu-
nicipal, José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF187.777.738-29, 
R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das Flores, n. 35, Bairro 
Boa Vista, Piracaia SP, e a empresa HASHTAG CONFECÇÕES EI-
RELI, inscrita no CNPJ sob o n° 30.682.734/0001-69, com sede à 
Rua Quinze de Novembro, nº1406, Bairro Centro, CEP:83.0005-
000, São José dos Pinhais – PR, por seu representante legal, 
Sr. Wael Assaf, portador do R.G. 15.420.065-7 e CPF sob o n° 
231.572.568-23, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPA-
NHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos ter-
mos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com 
as alterações do Decreto Municipal 3.446/09, Decreto Munici-
pal 2.813/2006 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como 
a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, obser-
vadas as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ficando registrados os preços confor-
me segue:

1. – A presente Ata tem Preço Unitário registrado em:
853941 - HASHTAG CONFECÇÕES EIRELI

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário Valor Total

1

CORTINAS EM TECIDO 
COMPOSIÇÃO 100% DE 

ALGODÃO, COM 260 GR/M², COM 
TRATAMENTO ANTIBACTERIANO, 
ANTI CHAMAS, E REPELENTE A 

INSETOS, FÁCIL LAVAGEM. 
VARÃO: METÁLICO COM 

ESPESSURA DE 28 MM, COM 
PINTURA  E TRAMENTO  PARA 

NÃO ENFERRUJAR. 
SUPORTE DE FIXAÇÃO  L: 
METÁLICO COM  PINTURA 
E TRATAMENTO PARA NÃO 

ENFERRUJAR. 
ILHÓS REDONDO: MATRIAL 

POLIPROPILENO COM 40MM 
APROXIMADAMENTE.

UN Hashtag 2.700 R$150,00 R$405.000,00

Total do Fornecedor:  R$405.000,00
2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Manter as condições e qualificação exigidas durante 
toda a vigência do Contrato, informando à Contratante a ocor-
rência de qualquer alteração nas referidas condições; 
2. Atender as demais condições descritas no Termo de 
Referência;
3. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, objeto 
deste Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
Contratante e a terceiros.
4. A executar o objeto deste contrato de acordo com as 
melhores técnicas, sempre responsável por seus atos, e com 
observância da legislação aplicável à matéria.
5. É responsável por todos os salários, encargos, 
obrigações trabalhistas, tributárias entre outros valores 
envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contrato.
6. Manter em seu quadro de funcionário o quadro técnico 
constante do Termo de Referência do Edital.
3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento e no termo de referência do Edital: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
4 – PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO
4.1. Os serviços serão fornecidos em atendimento às requisi-
ções periódicas escritas, no prazo e condições estipulados no 
Anexo I – Termo de Referência.  
4.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
4.3 - O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade 
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requisitante, que anotará as falhas que observar e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data do fornecimento constante da respectiva Autorização 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
5.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
5.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
5.3 - As Notas Fiscais referentes a entrega do objeto desta 
licitação deverão ser eletrônicas e constar a indicação do ban-
co, agência e número de conta em que os pagamentos serão 
efetuados.
5.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata 
imediatamente.
3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Regis-
tro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O Edi-
tal, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão do 
Pregão.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
HASHTAG CONFECÇÕES EIRELI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS POR 12 
MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de JANEIRO de 2022, o Exmo. Sr. Pre-
feito Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, 
CPF187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7 SSP/SP, residente na Ala-
meda das Flores, nº 35, Bairro Boa Vista, Piracaia SP – CEP 
12970-000, e a empresa JCB MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.364.386/0001-60, com sede à Rua Antonio Gou-
lard Marmo, nº19, CEP: 11609-524 – Distrito Industrial - São 
Sebastião / SP, por seu representante legal, Sr. Luiz Fernando 
Oliveira da Silva, portador do R.G. 2069718-7 e CPF sob o n° 
133.344.698-59, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPA-
NHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos ter-
mos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com 
as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Mu-
nicipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais apli-
cáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando re-
gistrados os preços conforme segue:
1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

51527 -  J.C.B. MATERIAIS LTDA - ME

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário Valor Total

12

SACO PLÁSTICO PARA AMOSTRA 
DE ALIMENTO, SACO ESTÉRIL 

PARA AMOSTRA DE ALIMENTOS.
SACO PLÁSTICO VIRGEM, 

FECHADO E LACRADO NOS 4
LADOS. MEDIDAS

18CMX30CMXMICRA
0.6.POSSUIR TARJA PARA 

ANOTAÇÕES . EMBALAGEM 
CONTENDO 1.000  UNIDADES.

UN ALTAPLAS 
T 78 R$65,13 R$5.080,14

24

ÁGUA SANITÁRIA, para uso geral, 
composto com cloro ativo, com 
ação alvejante e desinfetante, 

acondicionado em frasco plástico 
branco leitoso resistente de 

5000 ml, com marca destacada 
em alto relevo. Deverá constar 

na embalagem do produto: 
os microrganismos testados

‘Staphilococcus aureus e 
Salmonella choleraesuis”, com 

identificação do fabricante, 
instruções de uso para limpeza 

e desinfecção de pias, banheiras, 
pisos de cerâmica, azulejos, 

privadas, ralos, caixas d’águas, 
roupas, tecidos e também na 

desinfecção de frutas, legumes e 
verduras; precauções, número do 
Ceatox e do SAC. Composição: 
hipoclorito de sódio, carbonato 
de sódio  água. Princípio ativo: 

cloro ativo de 2,0 a 2,5%.

GL 5L MCLEAN 5.457 R$6,10 R$33.287,70

45

RODO DE BORRACHA MÉDIO, 
com base em alumínio medindo 

38cm x 3cm x 3cm, borracha 
dupla em EVA dupla fixa, com 

suporte de rosca plástica 
rebitado, cabo inclinado em 

madeira pinnus, medindo 130cm, 
plastificado, com rosca plástica 
na ponteira e gancho plástico 
na outra extremidade deverá 
constar etiqueta e dados de 
identificação do fabricante.

UN BLEK 930 R$11,00 R$10.230,00
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CESTO DE LIXO COM PEDAL 30
LITROS: COM PEDAL, 

FORMATO RETANGULAR,
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO

POLIPROPILENO RESISTENTE, 
COM TAMPA NA COR DO

CESTO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE NA

PARTE EXTERNA 32 X 42 X 
48 CM, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E FABRICANTE, 
CAPACIDADE DE 100 LITROS 

NA COR BRANCA.

UN
SÃO

BERNARD 
O

15 R$50,00 R$750,00

75

SACO PLÁSTICO PARA AMOSTRA 
DE ALIMENTO, SACO ESTÉRIL 

PARA AMOSTRA DE ALIMENTOS.
SACO PLÁSTICO VIRGEM, 

FECHADO E LACRADO NOS 4
LADOS. MEDIDAS

18CMX30CMXMICRA
0.6.POSSUIR TARJA PARA 

ANOTAÇÕES . EMBALAGEM 
CONTENDO 1.000  UNIDADES.

UN ALTAPLAS 
T 26 R$65,13 R$1.693,38

79

QUEROSENE, acondicionado em 
frasco plástico transparente com 
1000 ml, produto indicado para 
a limpeza de maquinas e peças 
em geral, limpeza de assoalhos, 
cerâmica e madeiras, produtos 
com alto poder de remoção, 

não corrosivo e quimicamente 
estável. Composição quimica: 

destilado de petróleo, 
aspecto liquido transparente, 
incolor, odor caracteristico, 

densidade: 0,38+/0,05, tempo 
de fulgor: minimo 40°C

UN JACARÉ 268 R$11,20 R$3.001,60

87

ÁGUA SANITÁRIA, para uso geral, 
composto com cloro ativo, com 
ação alvejante e desinfetante, 

acondicionado em frasco plástico 
branco leitoso resistente de 

5000 ml, com marca destacada 
em alto relevo. Deverá constar 

na embalagem do produto: 
os microrganismos testados

‘Staphilococcus aureus e 
Salmonella choleraesuis”, com 

identificação do fabricante, 
instruções de uso para limpeza 

e desinfecção de pias, banheiras, 
pisos de cerâmica, azulejos, 

privadas, ralos, caixas d’águas, 
roupas, tecidos e também na 

desinfecção de frutas, legumes e 
verduras; precauções, número do 
Ceatox e do SAC. Composição: 
hipoclorito de sódio, carbonato 
de sódio  água. Princípio ativo: 

cloro ativo de 2,0 a 2,5%.

GL 5L MCLEAN 1.819 R$6,10 R$11.095,90

108

RODO DE BORRACHA MÉDIO, 
com base em alumínio medindo 

38cm x 3cm x 3cm, borracha 
dupla em EVA dupla fixa, com 

suporte de rosca plástica 
rebitado, cabo inclinado em 

madeira pinnus, medindo 130cm, 
plastificado, com rosca plástica 
na ponteira e gancho plástico 
na outra extremidade deverá 
constar etiqueta e dados de 
identificação do fabricante.

UN BLEK 309 R$11,00 R$3.399,00

122

PÁ PARA LIXO - com base 
em metal zincado resistente ; 

medindo 24x 16 ,5x5 , com cabo 
plastificado medindo 60cm de 
comprimento perfeitamente 
preso a base. Deverá conter 

no produto etiquetacom 
dados de identificação do 

fabricante e marca.

UN CAMP 179 R$4,45 R$796,55

126

LIMPA PEDRA, PARA LIMPEZA 
PESADA E REMOÇÃO DE

SUJEIRAS EM PEDRAS E PISOS
RÚSTICOS ( NÃO

ESMALTADOS) EMBALAGEM
DE 5 L

GL 5L MCLEAN 110 R$11,20 R$1.232,00

Total do Fornecedor:  R$70.566,27

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329 /2021, que ficam fazendo par-
te integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
estivessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendi-
mento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o rece-
bimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
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cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
JCB MATERIAIS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS POR 12 

MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de JANEIRO de 2022, o Exmo. Sr. Pre-
feito Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, 
CPF187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7 SSP/SP, residente na Ala-
meda das Flores, nº 35, Bairro Boa Vista, Piracaia SP – CEP 
12970-000, e a empresa RODRIGO TONELOTTO - EPP, inscrita 
no CNPJ sob o n° 02.514.617/0001-50, com sede à Rua Dona 
Angelina Ferri Marchiori, nº60, CEP: 13.920-000 – Parque In-
dustrial - Pedreira / SP, por seu representante legal, Sr. Rodri-
go Tonelotto, portador do R.G. 29.663.262-4 e CPF sob o n° 
270.260.838-80, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPA-
NHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos ter-
mos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com 
as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Mu-
nicipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais apli-
cáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando re-
gistrados os preços conforme segue:
1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

47899 -  RODRIGO TONELOTTO - EPP

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário Valor Total

16

QUEROSENE, acondicionado em 
frasco plástico transparente com 
1000 ml, produto indicado para 
a limpeza de maquinas e peças 
em geral, limpeza de assoalhos, 
cerâmica e madeiras, produtos 
com alto poder de remoção, 

não corrosivo e quimicamente 
estável. Composição quimica: 

destilado de petróleo, 
aspecto liquido transparente, 
incolor, odor caracteristico, 

densidade: 0,38+/0,05, tempo 
de fulgor: minimo 40°C

UN BUFALO 
BUFALO 806 R$10,80 R$8.704,80

20
ESCOVA DE LAVAR ROUPA, 
com base plástica e com 

cerdas de nylon
UN DSR DSR 552 R$1,88 R$1.037,76

23

RODINHO DE PIA -
ELABORADO EM MATERIAL
RESISTENTE E DURADOURO

(PLÁSTICO E BORRACHA), CABO 
ANATÔMICO E PROTEÇÃO 

ANTIBACTERIANA.
TAMANHO 16 CM.

UN DSR DSR 5 R$1,40 R$7,00

26

ÁLCOOL LÍQUIDO, refinado de 
baixo teor de acidez e aldeídos, 

46° INPM, especialmente 
indicado para limpeza, não 
incluindo desinfecção e sem 

adição de desnaturante. 
Contendo 1.000 ml. Constar no 
rótulo informações do produto, 
fabricante, número do lote, selo 
do Inmetro, data de fabricação 
e validade, número do INOR.

LT Itajá Itajá 3.798 R$4,80 R$18.230,40

54

SACO PARA LIXO - 15 litros -
preto, resistente, medidas 

mínima de 39cm de largura e 
58cm de altura ; que suporte 

até 3kg, pacote  com 100 
unidades; produto normatizado 

com os padrões da ABNT/ 
NBR 9191 (saco plástico para 
acondicionamento de lixo).

PCT 100 ITAQUITI 
ITAQUITI 1.020 R$10,16 R$10.363,20
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55

SACO PARA LIXO - 30 litros -
preto, resistente, medidas 

mínima de 59cm de largura e 
62cm de altura ; que suporte 

até 6kg, pacote  com 100 
unidades; produto normatizado 

com os padrões da ABNT/ 
NBR 9191 (saco plástico para 
acondicionamento de lixo).

PCT 100 ITAQUITI 
ITAQUITI 1.389 R$16,45 R$22.849,05

56

SACO PARA LIXO - 50 litros -
preto, resistente, medidas 

mínima de 63cm de largura e 
80cm de altura ; que suporte 

até 10kg, pacote  com 100 
unidades; produto normatizado 

com os padrões da ABNT/ 
NBR 9191 (saco plástico para 
acondicionamento de lixo).

PCT 100 ITAQUITI 
ITAQUITI 1.482 R$22,67 R$33.596,94

57

SACO PARA LIXO - 100 litros -
preto, resistente, medidas 

mínima de 75cm de largura e 
105cm de altura ; que suporte 

até 20kg, pacote  com 100 
unidades; produto normatizado 

com os padrões da ABNT/ 
NBR 9191 (saco plástico para 
acondicionamento de lixo).

PCT 100 ITAQUITI 
ITAQUITI 2.223 R$37,90 R$84.251,70

61
ESCOVA PARA LIMPEZA DAS 

MÃOS, plástica e resistente com 
cerdas de nylon ou similar.

UN DSR DSR 371 R$2,50 R$927,50

62

RODO DE BORRACHA
GRANDE, com base em alumínio 

medindo 69cm x 3cm x 3cm, 
borracha dupla em EVA dupla 

fixa, c/ suporte de rosca plástica 
rebitado, cabo inclinado em 

madeira pinnus, medindo 130cm, 
plastificado, com rosca plástica 
na ponteira e gancho plástico 
na outra extremidade deverá 
constar etiqueta e dados de 
identificação do fabricante.

UN DSR DSR 938 R$15,00 R$14.070,00

Total do Fornecedor:  R$194.038,35

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329 /2021, que ficam fazendo par-
te integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
estivessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-

sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
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ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
RODRIGO TONELOTTO - EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS POR 12 
MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito Mu-
nicipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF187.777.738-
29, R.G. 28.816.741-7 SSP/SP, residente na Alameda das Flores, 
nº 35, Bairro Boa Vista, Piracaia SP – CEP 12970-000, e a empre-
sa COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 62.479.555/0001-15, com sede à Rua Professor Luis Chaine, 
nº 262, CEP: 13487-009 – Jardim São Luiz – Limeira / SP, por 
seu representante legal, Sra. Rosa Maria Mangili da Silva, por-
tador do R.G. 11.284.682-8 e CPF sob o n° 964.664.308-63, (DE-
CLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO 
MUNICIPIO), acordam proceder, nos termos da Lei Federal Nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto municipal nº 4.189/2016, 
Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decre-
to Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem 
como a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Fe-
deral Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações poste-
riores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
observadas as demais normas legais aplicáveis do edital do 
Pregão eletrônico em epígrafe, ficando registrados os preços 
conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

18

BOBINA PLÁSTICA, MATERIAL 
PE VIRGEM, PICOTADO, PARA 

EMBALAR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
MEDIDA: 35CMX 45CM.

ROLO 750 LIBERPLAS 404 R$32,00 R$12.928,00

81

BOBINA PLÁSTICA, MATERIAL 
PE VIRGEM, PICOTADO, PARA 

EMBALAR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
MEDIDA: 35CMX 45CM.

ROLO 750 LIPERPLAS 134 R$32,00 R$4.288,00

94

ESCOVA PARA LIMPEZA VASO 
SANITÁRIO, cabo plástico de 25cm 

de comprimento, cerdas de nylon de 
3cm de altura brancas e amarelas. 

Formato do corpo: Oval com 
medidas de 10cm comprimento 
x 9cm de largura, com suporte 

plástico medindo 10cm altura x 9cm 
de comprimento. O produto deverá 

conter etiqueta com dados de 
identificação do fabricante e marca, 

acondicionados individualmente 
em saco plástico transparente.

UN C.HOME 137 R$4,70 R$643,90

Total do Fornecedor: R$17.859,90
2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329/2021, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui esti-
vessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
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4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 

Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS POR 12 
MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de JANEIRO de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito Mu-
nicipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF187.777.738-
29, R.G. 28.816.741-7 SSP/SP, residente na Alameda das Flores, 
nº 35, Bairro Boa Vista, Piracaia SP – CEP 12970-000, e a em-
presa VIDA E SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO E 
ODONTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 40.611.796/0001-33, 
com sede à Rua Santa Cruz, nº332, CEP:18035-630 – Bairro 
Centro – Sorocaba / SP, por seu representante legal, Sr. Suelen 
Monique Urcioulli, portador do R.G. 50.088.633-7 e CPF sob o 
n° 417.8893928-73, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAM-
PANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos ter-
mos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com 
as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Mu-
nicipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais apli-
cáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando re-
gistrados os preços conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

533939 - VIDA E SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO E ODONTO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

14

LAVA ROUPAS EM PÓ, EMBALAGEM 
EM CAIXA DE PAPELÃO DE 1 

QUILO, COM SISTEMA PRÁTICO 
PARA FECHAMENTO APÓS O 

USO, CONTENDO INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, NOME DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO E SEU 
RESPECTIVO CRQ, PRECAUÇÕES, 

MODO DE USAR, CÓDIGO 
DE BARRAS, NÚMERO DO 

LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, SAC, 
DOSAGEM DO PRODUTO. 

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO 
ANIÔNICO E COADJUVANTES. 
ASPECTO DO PRODUTO: PÓ 
MOLHÁVEL, ESTADO FÍSICO 

SÓLIDO, NA COR AZUL. DEVERÁ 
APRESENTAR PH ENTRE 10 E 11.

CX 1 KG YAN 
QUIMICA 2.550 R$3,64 R$9.282,00

27

BALDE, em plástico resistente, com 
alça em metal, capacidade 20 litros, 

nas seguintes dimensões: 36cm 
de altura x 33cm de diâmetro. O 
produto deverá conter etiqueta 
com dados de identificação do 
fabricante e código de barras.

UN CVL 1.165 R$12,50 R$14.562,50
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48

TOALHA DE PAPEL NÃO 
RECICLADO, FOLHA SIMPLES 

INTERFOLHADA DE 3 DOBRAS. 
PACOTE COM 250 FOLHAS. 100% 
DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS 
SEM FRAGRÂNCIAS E IMPUREZAS. 
ABSORVENTE,  INTERFOLHADO, 

GOFRADO PARA USO EM 
DISPENSER. FARDO EM PAPEL 
KRAFT RESISTENTE COM 1000 

FOLHAS, DISPOSTAS EM QUATRO 
PACOTES PLÁSTICOS FECHADOS 

COM 250 FOLHAS CADA. O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO 

COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
INMETRO EM RELAÇÃO À LARGURA 

E COMPRIMENTO E DEMAIS 
OBRIGATORIEDADE DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

MEDIDAS DE 23 CM DE LARGURA, 
27 CM DE COMPRIMENTO, COM 

VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE + OU 
- 1 CM. TIPO DE FOLHA: SIMPLES 
COM 03 DOBRAS. COR: BRANCA 

ALVURA (FATOR DE REFLECTÂNCIA 
DIFUSA NO AZUL):  90 %. PINTAS:  5 
MM²/M². TEMPO DE ABSORÇÃO DE 

ÁGUA:  6 S. CAPACIDADE DE FUROS:  
2 MM²/M². RESISTÊNCIA À TRAÇÃO 
A ÚMIDO:  140 N/M. RESISTÊNCIA 

À TRAÇÃO A SECO: 720 N/M.

FARDO  PLUMA  3.649 R$16,90   R$61.668,10

77

LAVA ROUPAS EM PÓ, EMBALAGEM 
EM CAIXA DE PAPELÃO DE 1 

QUILO, COM SISTEMA PRÁTICO 
PARA FECHAMENTO APÓS O 

USO, CONTENDO INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, NOME DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO E SEU 
RESPECTIVO CRQ, PRECAUÇÕES, 

MODO DE USAR, CÓDIGO 
DE BARRAS, NÚMERO DO 

LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, SAC, 
DOSAGEM DO PRODUTO. 

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO 
ANIÔNICO E COADJUVANTES. 
ASPECTO DO PRODUTO: PÓ 
MOLHÁVEL, ESTADO FÍSICO 

SÓLIDO, NA COR AZUL. DEVERÁ 
APRESENTAR PH ENTRE 10 E 11.

CX 1 KG YAN 
QUIMICA 849 R$3,64 R$3.090,36

91

COPO DESCARTÁVEL 50 ML, 
PARA CAFÉ COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 50ML, FABRICADO 
EM POLIPROPILENO ATÓXICO, 
NA COR BRANCA, RESISTENTE, 

PESANDO NO MÍNIMO 75G CADA 
CENTO, RESINA 100% VIRGEM, 
COPOS ACONDICIONADOS EM 
MANGA PLÁSTICA COM 100 

UNIDADES E REEMBALADOS EM 
CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 
50 CENTOS. OS COPOS DEVEM 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
A NORMA TÉCNICA 14865/2002 
DA ABNT, AS MANGAS DEVEM 
CONTER INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO 

DE FORMA INDELÉVEL.

CX C/ 50 ECONOPOT 32 R$125,00 R$4.000,00

92

COPO DESCARTÁVEL 180 ML, 
PARA ÁGUA COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 180ML, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO, 100% 

RESINA VIRGEM, NA COR BRANCA, 
PESANDO NO MÍNIMO 195G CADA 
CENTO, COPOS ACONDICIONADOS 

EM MANGA PLÁSTICA COM 100 
UNIDADES E REEMBALADOS EM 
CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 
25 CENTOS. OS COPOS DEVEM 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
A NORMA TÉCNICA 14865/2002 
DA ABNT, AS MANGAS DEVEM 

CONTER QUANTIDADE E O PESO 
MÍNIMO DE CADA COPO, DE 

FORMA INDELÉVEL, OS COPOS 
DEVEM CONTER SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL 

PARA RECICLAGEM CONFORME 
NORMA NBR 13230.

CX C/ 25 TERMOPOT 102 R$119,00 R$12.138,00

111

TOALHA DE PAPEL NÃO 
RECICLADO, FOLHA SIMPLES 

INTERFOLHADA DE 3 DOBRAS. 
PACOTE COM 250 FOLHAS. 100% 
DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS 
SEM FRAGRÂNCIAS E IMPUREZAS. 
ABSORVENTE,  INTERFOLHADO, 

GOFRADO PARA USO EM 
DISPENSER. FARDO EM PAPEL 
KRAFT RESISTENTE COM 1000 

FOLHAS, DISPOSTAS EM QUATRO 
PACOTES PLÁSTICOS FECHADOS 

COM 250 FOLHAS CADA. O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO 

COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
INMETRO EM RELAÇÃO À LARGURA 

E COMPRIMENTO E DEMAIS 
OBRIGATORIEDADE DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

MEDIDAS DE 23 CM DE LARGURA, 
27 CM DE COMPRIMENTO, COM 

VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE + OU 
- 1 CM. TIPO DE FOLHA: SIMPLES 
COM 03 DOBRAS. COR: BRANCA 

ALVURA (FATOR DE REFLECTÂNCIA 
DIFUSA NO AZUL):  90 %. PINTAS:  5 
MM²/M². TEMPO DE ABSORÇÃO DE 

ÁGUA:  6 S. CAPACIDADE DE FUROS:  
2 MM²/M². RESISTÊNCIA À TRAÇÃO 
A ÚMIDO:  140 N/M. RESISTÊNCIA 

À TRAÇÃO A SECO: 720 N/M.

FARDO PLUMA 1.216 R$16,90 R$20.550,40

Total do Fornecedor: R$125.291,36
2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329 /2021, que ficam fazendo par-
te integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
estivessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
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de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.

8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

VIDA E SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO E 
ODONTO LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS POR 12 
MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de JANEIRO de 2022, o Exmo. Sr. Pre-
feito Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, 
CPF187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7 SSP/SP, residente na Ala-
meda das Flores, nº 35, Bairro Boa Vista, Piracaia SP – CEP 
12970-000, e a empresa ZOOM COMERCIAL EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n° 39.518.890/0001-63, com sede à Rua Solda-
do Teodoro Francisco Ribeiro, nº192, CEP: 02180-110 – Parque 
Novo Mundo – São Paulo / SP, por seu representante legal, Sr. 
Ana Aparecida Rosa, portador do R.G. 223430213 e CPF sob o 
n°076.774.948-03, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAM-
PANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos ter-
mos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com 
as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Mu-
nicipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais apli-
cáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando re-
gistrados os preços conforme segue:
1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

852120 - ZOOM COMERCIAL EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

32

ESPONJA, dupla face, 1ª qualidade, 
medindo 110 x 75 x 20mm. Cor: 

(amarelo (espuma) e verde 
(fibra). Composição: espuma de 
poliuretano, fibra têxtil e agente 

antibactérias, validade mínima 36 
meses, condicionadas a cada 10 

em embalagem plásticas. Constar 
na embalagem primária, o número 
do lote, sac., fabricação e validade.

UN FADINHA 2759 R$0,60 R$1.655,40

35

FLANELA, para limpeza, cor laranja, 
medido 38cm x 58cm, com etiqueta 
costurada constando os dados de 

identificação do fabricante e marca.

UN
NEVES  
IRMÃOS 
NEVES

2.736 R$1,54 R$4.213,44

42

PANO DE ALGODÃO PARA LIMPEZA, 
lavado e alvejado medindo 40 

cm x 70 cm, na cor branca, com 
etiqueta contendo dados de 

identificação do fabricante e marca.

UN
NEVES  
IRMÃOS 
NEVES

3.567 R$2,60 R$9.274,20

43

PANO PARA LIMPEZA PRATOS, 
BRANCO SEM ESTAMPA, composto 

de 100% algodão, alvejado, com 
bainha nas laterais, cor branco, 

medindo pelo menos 50 x 70cm. 
Devera constar no produto 

etiqueta costurada com: dados 
de identificação do fabricante, 

dimensões, marca, modos 
de utilização do produto.

UN
NEVES  
IRMÃOS 
NEVES

3.030 R$2,13 R$6.453,90
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95

ESPONJA, dupla face, 1ª qualidade, 
medindo 110 x 75 x 20mm. Cor: 

(amarelo (espuma) e verde 
(fibra). Composição: espuma de 
poliuretano, fibra têxtil e agente 

antibactérias, validade mínima 36 
meses, condicionadas a cada 10 

em embalagem plásticas. Constar 
na embalagem primária, o número 
do lote, sac., fabricação e validade.

UN FADINHA 
FADINHA 919 R$0,60 R$551,40

98

FLANELA, para limpeza, cor laranja, 
medido 38cm x 58cm, com etiqueta 
costurada constando os dados de 

identificação do fabricante e marca.

UN
NEVES  
IRMÃOS 
NEVES

912 R$1,54 R$1.404,48

105

PANO DE ALGODÃO PARA LIMPEZA, 
lavado e alvejado medindo 40 

cm x 70 cm, na cor branca, com 
etiqueta contendo dados de 

identificação do fabricante e marca.

UN
NEVES  
IRMÃOS 
NEVES

1.188 R$2,60 R$3.088,80

106

PANO PARA LIMPEZA PRATOS, 
BRANCO SEM ESTAMPA, composto 

de 100% algodão, alvejado, com 
bainha nas laterais, cor branco, 

medindo pelo menos 50 x 70cm. 
Devera constar no produto 

etiqueta costurada com: dados 
de identificação do fabricante, 

dimensões, marca, modos 
de utilização do produto.

UN
NEVES  
IRMÃOS 
NEVES

1.010 R$2,13 R$2.151,30

Total do Fornecedor: R$28.792,92

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329 /2021, que ficam fazendo par-
te integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
estivessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendi-
mento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o rece-
bimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.

4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
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ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

ZOOM COMERCIAL EIRELI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS POR 12 
MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de JANEIRO de 2022, o Exmo. Sr. Pre-
feito Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, 
CPF187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7 SSP/SP, residente na Ala-
meda das Flores, nº 35, Bairro Boa Vista, Piracaia SP – CEP 
12970-000, e a empresa PARILIMP COMERCIO DE PRODUTOS 
E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.398.064/0001-01, com sede à Avenida Pedroso da Silveira, 
nº234, CEP: 03028-050 – Bairro Pari / SP, por seu representante 
legal, Sr. Kaique Felix Rosa, portador do R.G. 53.359.582-4 e CPF 
sob o n° 424.838.508-20, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE 
CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos 
termos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, De-
creto municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 
com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto 
Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais apli-
cáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando re-
gistrados os preços conforme segue:
1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

852147 - PARILIMP COM E SERVIÇOS DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3

CESTO DE LIXO COM PEDAL 15 
LITROS: COM PEDAL, FORMATO 
RETANGULAR, COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 

RESISTENTE, COM TAMPA NA 
COR DO CESTO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE NA PARTE 
EXTERNA 29 X 27 X 37 CM, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

E FABRICANTE, CAPACIDADE DE 
100 LITROS NA COR BRANCA.

UN Injeplastec 
Injeplastec 45 R$31,00 R$1.395,00

4

CESTO DE LIXO COM PEDAL 30 
LITROS: COM PEDAL, FORMATO 
RETANGULAR, COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 

RESISTENTE, COM TAMPA NA 
COR DO CESTO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE NA PARTE 
EXTERNA 32 X 42 X 48 CM, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

E FABRICANTE, CAPACIDADE DE 
100 LITROS NA COR BRANCA.

UN Injeplastec 
Injeplastec 45 R$50,40 R$2.268,00

5

CESTO DE LIXO COM PEDAL 60 
LITROS: COM PEDAL, FORMATO 
RETANGULAR, COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 

RESISTENTE, COM TAMPA NA 
COR DO CESTO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE NA PARTE 
EXTERNA 42 X 50 X 68 CM, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

E FABRICANTE, CAPACIDADE DE 
100 LITROS NA COR BRANCA.

UN Injeplastec 
Injeplastec 45 R$75,00 R$3.375,00

7

LUVAS PLÁSTICAS DESCARTÁVEIS:  
EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, AMBIDESTRA, 

COM ESPESSURA 0,02 
MICRONS, TRANSPARENTE, 

DOBRADA EM PARES. PACOTE 
COM 100 UNIDADES.

PCT 100 Inovem 
Inovem 375 R$1,50 R$562,50

9

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 
EM ROLO MEDINDO 10 CM DE 
LARGURA X 60 METROS DE 

COMPRIMENTO. FOLHA SIMPLES, 
PRODUTO ABSORVENTE, 

FABRICADO COM FIBRAS NATURAIS 
VIRGENS, 100% CELULOSE VIRGEM 
(NÃO RECICLADO) EXPRESSO NA 
EMBALAGEM, GOFRADO, COM 

ALVURA SUPERIOR A 90,%.

FARDO 
64

Familiar 
Familiar 992 R$60,00 R$59.520,00

11
LIMPA FORNO DESENGORDURANTE, 

sem soda caustica, embalado 
em frasco plástico de 500ml.

UN Blimp Blimp 470 R$8,00 R$3.760,00

13

FÓSFORO, composto de vegetal 
e minério: apresentado na forma 
de palito, com ponta de pólvora, 
medindo aproximadamente 5cm 
cada palito, embalados em caixas 
contendo 40 palitos. Embalagem 

contendo 10 maços, testada 
e aprovada pelos órgãos do 
Inmetro, de uso no mercado.

MAÇO 10 PARANA 
PARANA 620 R$2,60 R$1.612,00

19

BOBINA PLÁSTICA, MATERIAL 
PE VIRGEM, PICOTADO, PARA 

EMBALAR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
MEDIDA: 40CMX 60CM.

ROLO 
450 Roll Roll 402 R$40,00 R$16.080,00

34

FIBRA DE USO GERAL, produto não-
tecido à base de fibras sintéticas 

e mineral abraviso unidos por 
resina à prova d’água, usada para 
limpeza em geral. Apresentação 

na cor VERDE. Medida: 260 mm x 
102 mm. Pacotes com 5 unidades.

PCT 5 UN BRITISH 
BRITISH 148 R$6,50 R$962,00

40

LUVAS EM PVC, TAMANHO 
PEQUENO, MÉDIO OU GRANDE, 
CONFECCIONADA COM LÁTEX 

DE BORRACHA DE ALTA 
QUALIDADE, FORRADA COM 

FLOCOS DE ALGODÃO E COM 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE.

PAR MEDIX 
MEDIX 5.126 R$2,90 R$14.865,40

50

VASSOURA DE PÊLO, com 
pelo artificial medindo 

aproximadamente 30 cm, com 
cabo recoberto em plástico.

UN Campestre 
Campestre 1.013 R$6,64 R$6.726,32

52

VASSOURA PIACAVA,  vassoura de 
piaçava, base em madeira, ponta 
felpuda, cabo em madeira roliça, 

sem farpas, de rosca. Cabo pode ser 
coberto com plastico e ponteira de 

plastico para pendurar com medidas 
de no minimo 1,20m. Cerdas grossas 
e resistentes. Cerdas de 27 cm.  A 
fixação das cerdas na base tem 

que ser bem firmes e resistentes.

UN Campestre 
Campestre 1.894 R$9,15 R$17.330,10

63

LIMPA PEDRA, PARA LIMPEZA 
PESADA E REMOÇÃO DE 

SUJEIRAS EM PEDRAS E PISOS 
RÚSTICOS (NÃO ESMALTADOS) 

EMBALAGEM DE 5L

GL 5L Vmax V mAx 330 R$13,50 R$4.455,00

66

CESTO DE LIXO COM PEDAL 15 
LITROS: COM PEDAL, FORMATO 
RETANGULAR, COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 

RESISTENTE, COM TAMPA NA 
COR DO CESTO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE NA PARTE 
EXTERNA 29 X 27 X 37 CM, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

E FABRICANTE, CAPACIDADE DE 
100 LITROS NA COR BRANCA.

UN Injeplastec 
Injeplastec 15 R$31,00 R$465,00

68

CESTO DE LIXO COM PEDAL 60 
LITROS: COM PEDAL, FORMATO 
RETANGULAR, COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 

RESISTENTE, COM TAMPA NA 
COR DO CESTO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE NA PARTE 
EXTERNA 42 X 50 X 68 CM, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

E FABRICANTE, CAPACIDADE DE 
100 LITROS NA COR BRANCA.

UN Injeplastec 
Injeplastec 15 R$75,00 R$1.125,00

70

LUVAS PLÁSTICAS DESCARTÁVEIS:  
EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, AMBIDESTRA, 

COM ESPESSURA 0,02 
MICRONS, TRANSPARENTE, 

DOBRADA EM PARES. PACOTE 
COM 100 UNIDADES.

PCT 100 Inovem 
Inovem 125 R$1,50 R$187,50

72

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 
EM ROLO MEDINDO 10 CM DE 
LARGURA X 60 METROS DE 

COMPRIMENTO. FOLHA SIMPLES, 
PRODUTO ABSORVENTE, 

FABRICADO COM FIBRAS NATURAIS 
VIRGENS, 100% CELULOSE VIRGEM 
(NÃO RECICLADO) EXPRESSO NA 
EMBALAGEM, GOFRADO, COM 

ALVURA SUPERIOR A 90,%.

FARDO 
64

Familiar 
Familiar 330 R$60,00 R$19.800,00
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74
LIMPA FORNO DESENGORDURANTE, 

sem soda caustica, embalado 
em frasco plástico de 500ml.

UN Blimp Blimp 156 R$8,00 R$1.248,00

76

FÓSFORO, composto de vegetal 
e minério: apresentado na forma 
de palito, com ponta de pólvora, 
medindo aproximadamente 5cm 
cada palito, embalados em caixas 
contendo 40 palitos. Embalagem 

contendo 10 maços, testada 
e aprovada pelos órgãos do 
Inmetro, de uso no mercado.

MAÇO 10 PARANA 
PARANA 206 R$2,60 R$535,60

82

BOBINA PLÁSTICA, MATERIAL 
PE VIRGEM, PICOTADO, PARA 

EMBALAR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
MEDIDA: 40CMX 60CM.

ROLO 
450 Roll Roll 134 R$40,00 R$5.360,00

83 ESCOVA DE LAVAR ROUPA, com 
base plástica e com cerdas de nylon UN Campestre 

Campestre 183 R$2,30 R$420,90

90

BALDE, em plástico resistente, com 
alça em metal, capacidade 20 litros, 

nas seguintes dimensões: 36cm 
de altura x 33cm de diâmetro. O 
produto deverá conter etiqueta 
com dados de identificação do 
fabricante e código de barras.

UN Arquiplast 
Arquiplast 388 R$13,02 R$5.051,76

97

FIBRA DE USO GERAL, produto não-
tecido à base de fibras sintéticas 

e mineral abraviso unidos por 
resina à prova d’água, usada para 
limpeza em geral. Apresentação 

na cor VERDE. Medida: 260 mm x 
102 mm. Pacotes com 5 unidades.

PCT 5 UN Bristish 
British 49 R$6,50 R$318,50

103

LUVAS EM PVC, TAMANHO 
PEQUENO, MÉDIO OU GRANDE, 
CONFECCIONADA COM LÁTEX 

DE BORRACHA DE ALTA 
QUALIDADE, FORRADA COM 

FLOCOS DE ALGODÃO E COM 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE.

PAR MEDIX 
MEDIX 1.708 R$2,90 R$4.953,20

113

VASSOURA DE PÊLO, com 
pelo artificial medindo 

aproximadamente 30 cm, com 
cabo recoberto em plástico.

UN Campestre 
Campestre 337 R$6,64 R$2.237,68

116

DESODORISADOR de ar aerosol, 
acondicionado em frasco com 

290g, tampa c/ lacre de segurança, 
fragrância lavanda. Na embalagem 

deverá constar os dados do 
fabricante, bem como SAC e dados 
do CEATOX. Composição quimica: 

cloreto dialquil dimetil amônio. 
Essência, álcool, água, propelente.

UN ULTRA 
ULTRA 578 R$8,09 R$4.676,02

118

SACO PARA LIXO - 30 litros -preto, 
resistente, medidas mínima de 

59cm de largura e 62cm de altura 
; que suporte até 6kg, pacote  
com 100 unidades; produto 

normatizado com os padrões da 
ABNT/ NBR 9191 (saco plástico 

para acondicionamento de lixo).

PCT 100 Azeplast 
Azeplast 462 R$17,42 R$8.048,04

119

SACO PARA LIXO - 50 litros -preto, 
resistente, medidas mínima de 

63cm de largura e 80cm de altura 
; que suporte até 10kg, pacote  

com 100 unidades; produto 
normatizado com os padrões da 
ABNT/ NBR 9191 (saco plástico 

para acondicionamento de lixo).

PCT 100 Azeplast 
Azeplast 494 R$23,63 R$11.673,22

120

SACO PARA LIXO - 100 litros 
-preto, resistente, medidas mínima 

de 75cm de largura e 105cm de 
altura ; que suporte até 20kg, 

pacote  com 100 unidades; produto 
normatizado com os padrões da 
ABNT/ NBR 9191 (saco plástico 

para acondicionamento de lixo).

PCT 100 Ludy Ludy 740 R$39,83 R$29.474,20

123

CESTO DE LIXO COM PEDAL 
100 LITROS, com pedal, formato 
retangular, composição: plástico 

polipropileno resistente, com 
tampa na cor do cesto, medindo 

aproximadamente na parte 
externa 920x570x300mm, com 

identificação do produto e 
fabricante, capacidade de 100 litros.

UN JSN JSN 38 R$220,00 R$8.360,00

Total do Fornecedor: R$236.845,94

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329 /2021, que ficam fazendo par-
te integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
estivessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-

ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
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cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
PARILIMP COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
EIRELI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS POR 12 
MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de JANEIRO de 2022, o Exmo. Sr. Pre-
feito Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, 
CPF187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7 SSP/SP, residente na Ala-
meda das Flores, nº 35, Bairro Boa Vista, Piracaia SP – CEP 
12970-000, e a empresa MAFER SUPRIMENTOS E FERRAMEN-
TAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.510.773/0001-13, com 
sede à Rua Sete de Setembro, nº800, CEP: 18271-590 – Vila 
Doutor Laurindo – Tatuí / SP, por seu representante legal, Sr 
Jamil Aparecido Ferreira, portador do R.G. 66.598.380-3 e CPF 
sob o n° 835.442.328-04, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE 
CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos 

termos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, De-
creto municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 
com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto 
Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais apli-
cáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando re-
gistrados os preços conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

852252 - MAFER SURPRIMENTOS E FERRAMENTAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

25

ÁLCOOL EM GEL, álcool etílico 
hidratado em gel, 70 a 73% INPM, 
frasco de 500 ml. Composição: 

álcool etílico, carbômero, 
neutralizante, água desmineralizada 
desnaturante. Na embalagem deverá 

constar: data de fabricação, prazo 
de validade e número de lote.

FR 500ML YAN 6.943 R$4,89 R$33.951,27

65

ALCOOL ETILICO LÍQUIDO 
HIDRATADO DESINFETANTE 70%: 

DESINFETANTE HOSPITALAR, 
LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO 

E VOLÁTIL, COM ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 LITRO COM TAMPA 
DE ROSCA.  DEVERA CONTER 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE/ANVISA. REEMBALADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO.

LT YAN 500 R$7,14 R$3.570,00

88

ÁLCOOL EM GEL, álcool etílico 
hidratado em gel, 70 a 73% INPM, 
frasco de 500 ml. Composição: 

álcool etílico, carbômero, 
neutralizante, água desmineralizada 
desnaturante. Na embalagem deverá 

constar: data de fabricação, prazo 
de validade e número de lote.

FR 500ML YAN 2.314 R$4,89 R$11.315,46

Total do Fornecedor: R$48.836,73

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329 /2021, que ficam fazendo par-
te integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
estivessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
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da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
MAFER SUPRIMENTOS E FERRAMENTAS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS, POR 
12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF sob nº 
187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das Flo-
res, nº 35 – Bairro Boa Vista – Piracaia/SP – CEP: 12.970-000, e a 
empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
36.181.473/0001-80, com sede à Rua Capitão João Jaleski, 1763, 
bairro Lindóia, Curitiba/PR, CEP 81.010-080, por seu represen-
tante legal, Sr. Mabel Andrusievicz, portadora do RG.  4.074.221-
2 e CPF sob o n° 727.028.189-00, (DECLARADO NÃO FINAN-
CIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam 
proceder, nos termos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 
2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e 
Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com 
alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, observadas as demais 
normas legais aplicáveis do edital do Pregão eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:
1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

37

INSETICIDA, AEROSSOL EM 
FRASCOS COM 300 ML. COM 
AROMA DE CITRONELA E/OU 
EUCALÍPTO.  COMPOSIÇÃO: 

INGREDIENTE ATIVO, SOLVENTE, 
ANTIOXIDANTE EMULSIFICANTE, 

VEICULO E PROPELENTE NO 
RÓTULO, INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, FABRICANTE E REGISTRO 
OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.

UN Insect Free  
Baston 2.217 R$7,22 R$16.006,74
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53

DESODORISADOR de ar aerosol, 
acondicionado em frasco com 

290g, tampa c/ lacre de segurança, 
fragrância lavanda. Na embalagem 

deverá constar os dados do 
fabricante, bem como SAC e dados 
do CEATOX. Composição quimica: 

cloreto dialquil dimetil amônio. 
Essência, álcool, água, propelente.

UN Ultra Fresh  
Baston 1.737 R$7,72 R$13.409,64

100

INSETICIDA, AEROSSOL EM 
FRASCOS COM 300 ML. COM 
AROMA DE CITRONELA E/OU 
EUCALÍPTO.  COMPOSIÇÃO: 

INGREDIENTE ATIVO, SOLVENTE, 
ANTIOXIDANTE EMULSIFICANTE, 

VEICULO E PROPELENTE NO 
RÓTULO, INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, FABRICANTE E REGISTRO 
OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.

UN Insect Free  
Baston 738 R$7,22 R$5.328,36

Total do Fornecedor: R$34.744,74

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329/2021, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui esti-
vessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 

(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
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8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
BIDDEN COMERCIAL LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS, POR 
12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF sob 
nº 187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das 
Flores, nº 35 – Bairro Boa Vista – Piracaia/SP – CEP: 12.970-000, 
e a empresa ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI, ins-
crita no CNPJ sob o n° 04.013.164/0001-04, com sede à Rua 
Doutor Flávio Bellegarde Nunes, 80, bairro Jardim Paulista, mu-
nicípio de Taubaté/SP, CEP: 12.091-590, por seu representante 
legal, Sr.  Orlando Abud Junior, portador do R.G. 30.708.140-0 e 
CPF sob o n° 215.090.678-33, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR 
DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proce-
der, nos termos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 
2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e 
Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com 
alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, observadas as demais 
normas legais aplicáveis do edital do Pregão eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

10

PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA SIMPLES, 
RESISTENTE, MATERIAL 100% 
CELULOSE VIRGEM. FARDO 

COM 8 ROLOS DE 300 METROS 
CADA, IDEAL PARA DISPENSER 

DE PAPEL HIGIÊNICO

FARDO 
08

EURO FOLHA 
SIMPLES 319 R$37,80 R$12.058,20

30

DESINFETANTE LÍQUIDO, EM 
FRASCOS PLÁSTICOS CONTENDO 

2.000 ML, FRAGRÂNCIA 
FLORAL. COMPOSIÇÃO 

NONIFENOL ETOXILADO, 
CLORETO DE ALQUIDIMEDIL 
BENZIL AMÔNIO, FORMOL, 

METILCLOROISOTIAZOLINONA E 
CLOROMETILISOTIAZOLINONA, 

COPOLÍMERO ACRÍLICO CORANTE, 
PERFUME E ÁGUA. COMPONENTE 

ATIVO: CLORETO DE ALQUIL 
DIMETIL BENAIL AMÔNIO 0,25%.

2 LT SUPREMA 
2 LTS 6.003 R$3,29 R$19.749,87

31

ESCOVA PARA LIMPEZA VASO 
SANITÁRIO, cabo plástico de 25cm 

de comprimento, cerdas de nylon de 
3cm de altura brancas e amarelas. 

Formato do corpo: Oval com 
medidas de 10cm comprimento 
x 9cm de largura, com suporte 

plástico medindo 10cm altura x 9cm 
de comprimento. O produto deverá 

conter etiqueta com dados de 
identificação do fabricante e marca, 

acondicionados individualmente 
em saco plástico transparente.

UN

PG P/ 
LIMPEZA 

VASO 
SANITÁRIO

414 R$4,48 R$1.854,72

36 | GUARDANAPOS DE PAPEL, Na cor branca. Com medidas aproximadas de 33cm x 33cm, 
acondicionado em pacotes contendo  50 unidades, reembalados em caixas de papelão com 20 
pacotes. Produto com 100% fibras naturais. Deverá constar na embalagem os dados do código 

de defesa do consumidor. | CX 20 | W. PAPER DE PAPEL | 1.065 | R$35,00 | R$37.275,00|

39

LIMPADOR MULTIUSO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 500ML COM BICO 

DOSADOR, COM 3 AÇÕES: LIMPA, 
DESENGORDURA E PERFUMA, 
NAS FRAGRÂNCIAS FLORAL, 

CAMPESTRE, LAVANDA E LARANJA, 
DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO 

DO PRODUTO: INDICAÇÕES 
DE UTILIZAÇÃO DO PRODUTO, 
MODO DE USAR, PRECAUÇÕES, 

TELEFONE DO SAC E DO CEATOX, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, COM SELO 

DE VALORIZAÇÃO DO PRODUTO 
NACIONAL, NÚMERO DO LOTE E 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO: TENSO 
ATIVO ANIÔNICO, TENSO ATIVO 
NÃO IÔNICO, SOLVENTES, ÁGUA, 
SEQUESTANTE, ALCALINIZANTE, 

CONSERVANTE E PERFUME.

FR 500ML
SUPREMA 
MULTIUSO 

500 ML
4.101 R$2,00 R$8.202,00

41

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, em 
rolo medindo 10 cm de largura 
x 30 metros de comprimento. 

Folha dupla, produto absorvente, 
fabricado com fibras naturais 

virgens, 100% celulose virgem (não 
reciclado) expresso na embalagem, 

gofrado, com alvura superior a 
90,%. Produto acondicionado em 
pacote contendo 4 rolos cada, e 
fardo com 64 rolos. Os pacotes 

deveram constar informações do 
fabricante, marca, especificações 

do produto, bem como a sua 
composição, as mesmas devem 
estar impressa na forma legível.

FARDO 
64

IPEL FOLHA 
DUPLA 2.529 R$68,60 R$173.489,40

49

TOUCA DESCARTÁVEL, sanfonada, 
confeccionada em TNT, 100% 

polipropileno material atóxico que 
permita adequada ventilação a 
cabeça, com gramatura mínima 

20 gramas, com elástico nas 
extremidades para perfeito ajuste 
e costura ultras sônica que não 
se desfaz com facilidade. Na cor 

branca. O produto deverá vir 
embalado em pacotes contendo 

100 unidades com dados de 
fabricação e procedência.

PCT 100 ANADONA 
SANFONADA 894 R$9,80 R$8.761,20

51

VASSOURA NYLON, vassoura de 
nylon, base em madeira, pontas 

felpudas, cabo em madeira roliça, 
sem farpas, de rosca. Cabo pode ser 
coberto com plástico e ponteira de 
plástico para pendurar com medida 

de no mínimo 1,20 m. Cerdas 
grossas e resistentes. Cerdas de 27 
cm de comprimento por 5 cm de 
largura. Vassoura medindo 40 cm. 
A fixação das cerdas na base tem 
que ser bem firmes e resistentes.

UN PG NYLON 1.489 R$5,95 R$8.859,55

Total do Fornecedor: R$270.249,94

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329/2021, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui esti-
vessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
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3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 

elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS, POR 
12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF sob 
nº 187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das 
Flores, nº 35 – Bairro Boa Vista – Piracaia/SP – CEP: 12.970-000, 
e a empresa MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMEN-
TOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.855.864/0001-98, com 
sede à Rua Humberto Nobile, 75, California, município de Lon-
drina/PR, CEP: 86.040-110, por seu representante legal, Sr. Dio-
go Attisano Siqueira, portador do R.G. 9212399-5 e CPF sob o 
n° 050.040.459-33, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAM-
PANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos ter-
mos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com 
as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Mu-
nicipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
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posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais apli-
cáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando re-
gistrados os preços conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário Valor Total

47

SABONETE LÍQUIDO, CREMOSO, 
PEROLADO, ANTISSÉPTICO, 
HIDRATANTE E EMOLIENTE, 

NEUTRO E SEM AROMA. COM 
PROPRIEDADE ANTIMICROBIANA. 

COMPOSIÇÃO: SABONETE LÍQUIDO 
SEM AROMA, AGENTE DE LARGO 
ESPECTRO BACTERICIDA EFETIVO 

CONTRA BACTÉRIAS GRAM-
POSITIVAS E GRAM-NEGATIVAS. 
PRINCÍPIO ATIVO (BACTERICIDA) 
IRGASAN 300 DP (TRICLOSAN).

REFIL800 PREMISSE 
PREMISSE 1.777 R$8,99 R$15.975,23

80

LIMPA ALUMÍNIO E INOX, utilizado 
para limpar e dar brilho aos alumínios 
e inox, embalado em frasco plástico 

de 500ml , contendo o nome do 
fabricante , dados do produto, data 
da fabricação e prazo de validade 
. Composição básica : tensoativo 
aniônico, sulfônico, conservantes, 
abrasivos,. Corante e veiculo; tipo 
líquido; com validade de 2 anos.

UN DESOMAX 
DESOMAX 234 R$2,38 R$556,92

85

LUSTRA MÓVEIS - EMULSÃO 
AQUOSA CREMOSA, PERFUMADA, 
PARA APLICAÇÃO EM MÓVEIS E 

SUPERFÍCIES LISAS. AROMAS DIVERSOS. 
FRASCO PLASTICO DE 200ML COM 
BICO ECONÔMICO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

EMB 200 AUDAX 
AUDAX 56 R$2,89 R$161,84

110

SABONETE LÍQUIDO, CREMOSO, 
PEROLADO, ANTISSÉPTICO, 
HIDRATANTE E EMOLIENTE, 

NEUTRO E SEM AROMA. COM 
PROPRIEDADE ANTIMICROBIANA. 

COMPOSIÇÃO: SABONETE LÍQUIDO 
SEM AROMA, AGENTE DE LARGO 
ESPECTRO BACTERICIDA EFETIVO 

CONTRA BACTÉRIAS GRAM-
POSITIVAS E GRAM-NEGATIVAS. 
PRINCÍPIO ATIVO (BACTERICIDA) 
IRGASAN 300 DP (TRICLOSAN).

REFIL800 PREMISSE 
PREMISSE 592 R$8,99 R$5.322,08

124
ESCOVA PARA LIMPEZA DAS 

MÃOS, plástica e resistente com 
cerdas de nylon ou similar.

UN NOGUEIRA 
NOGUEIRA 123 R$2,99 R$367,77

Total do Fornecedor: R$22.383,84

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329/2021, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui esti-
vessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 

recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
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as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS, POR 
12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF sob 
nº 187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das 
Flores, nº 35 – Bairro Boa Vista – Piracaia/SP – CEP: 12.970-000, 
e a empresa MS DE ARAÚJO ATACADISTA DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 26.300.858/0001-
65, com sede à Rua Padre Saboia de Medeiros, 915, bairro Vila 
Maria Alta, município de São Paulo/SP, CEP: 01.134-001, por seu 
representante legal, Sr. Marcel Silvati de Araújo, portador do 
R.G. 33.453.584-0 e CPF sob o n° 292.085.328-79, (DECLARADO 
NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICI-
PIO), acordam proceder, nos termos da Lei Federal Nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto municipal nº 4.189/2016, Decre-
to Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto Mu-
nicipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como 
a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se subsi-

diariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, obser-
vadas as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão 
eletrônico em epígrafe, ficando registrados os preços confor-
me segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1

REMOVEDOR SEM CHEIRO - 
COMPOSIÇÃO HIDROCARBONETOS, 

ALIFÁTICOS SATURADOS E 
HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS. 

O PRODUTO DEVERÁ VIR 
ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE COM 
TAMPA FLIP TOP E BICO LACRADO 

COM CONTEÚDO 1 LITRO.

LT SUPREMA 120 R$9,45 R$1.134,00

64

REMOVEDOR SEM CHEIRO - 
COMPOSIÇÃO HIDROCARBONETOS, 

ALIFÁTICOS SATURADOS E 
HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS. 

O PRODUTO DEVERÁ VIR 
ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE COM 
TAMPA FLIP TOP E BICO LACRADO 

COM CONTEÚDO 1 LITRO.

LT SUPREMA 40 R$9,45 R$378,00

Total do Fornecedor:R$1.512,00
2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329/2021, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui esti-
vessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
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4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 

Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
MS DE ARAÚJO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS, POR 
12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF sob nº 
187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das Flo-
res, nº 35 – Bairro Boa Vista – Piracaia/SP – CEP: 12.970-000, e 
a empresa ATACADÃO VITÓRIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 
o n° 24.714.405/0001-50, com sede à Rua Marechal Deodoro, 
137, centro, Piracaia/SP, CEP: 12970-000, por seu representante 
legal, Sr Marcel da Silva Pereira, portador do R.G. 25.130.523 e 
CPF sob o n° 284.460.428-51, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR 
DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proce-
der, nos termos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 
2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e 
Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com 
alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, observadas as demais 
normas legais aplicáveis do edital do Pregão eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:
1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2

ALCOOL ETILICO LÍQUIDO 
HIDRATADO DESINFETANTE 70%: 

DESINFETANTE HOSPITALAR, 
LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO 

E VOLÁTIL, COM ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 LITRO COM TAMPA 
DE ROSCA.  DEVERA CONTER 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE/ANVISA. REEMBALADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO.

LT PROAX 1.500 R$6,50 R$9.750,00

28

COPO DESCARTÁVEL 50 ML, 
PARA CAFÉ COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 50ML, FABRICADO 
EM POLIPROPILENO ATÓXICO, 
NA COR BRANCA, RESISTENTE, 

PESANDO NO MÍNIMO 75G CADA 
CENTO, RESINA 100% VIRGEM, 
COPOS ACONDICIONADOS EM 
MANGA PLÁSTICA COM 100 

UNIDADES E REEMBALADOS EM 
CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 
50 CENTOS. OS COPOS DEVEM 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
A NORMA TÉCNICA 14865/2002 
DA ABNT, AS MANGAS DEVEM 
CONTER INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO 

DE FORMA INDELÉVEL.

CX C/ 50 COPOMAIS 99 R$115,30 R$11.414,70
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33 | ESPONJA DE AÇO, lã de aço extraída através da usinagem de arame de aço carbono. 
Esponja na cor cinza, insolúvel em solvente e solúvel em soluções ácidas, De primeira qualidade. 

Embaladas em pacotes plásticos contendo 8 unidades, com peso líquido de 60 g por pacote, 
reembaladas em fardos de 14 pacotes. | FARDO 14 | V.T | 297 | R$16,10 | R$4.781,70

44

PANO PARA LIMPEZA CHÃO, em 
saco alvejado, composto de 100% 

de algodão, medindo 90 cmx110cm, 
na cor branca. Deverá constar 
no produto etiqueta costurada 
com: dados de identificação do 
fabricante, dimensões, marca, 

modos de utilização do produto.

UN PAM 3.902 R$5,40 R$21.070,80

46

SABÃO EM PEDRA, GLICERINADO 
NEUTRO DE 200 GRAMAS, 

COM MÁXIMO RENDIMENTO, 
ACONDICIONADO EM PACOTE 

TRANSPARENTE, COM 5 
UNIDADES, TOTALIZANDO 1 QUILO. 

BARRA SÓLIDA TRANSLÚCIDA, 
NA COR CASTANHO. ODOR 
CARACTERÍSTICO. ESTAR DE 

ACORDO COM A NORMA 
BRASILEIRA ABNT NBR 14725-4:2012.

PCT 5 UN SUPREMA 1.483 R$2,25 R$3.336,75

86

RODINHO DE PIA - ELABORADO 
EM MATERIAL RESISTENTE E 
DURADOURO (PLÁSTICO E 

BORRACHA), CABO ANATÔMICO 
E PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA. 

TAMANHO 16CM.

UN AGROPLAST 1 R$2,30 R$2,30

96

ESPONJA DE AÇO, lã de aço 
extraída através da usinagem de 
arame de aço carbono. Esponja 

na cor cinza, insolúvel em solvente 
e solúvel em soluções ácidas, De 
primeira qualidade. Embaladas 
em pacotes plásticos contendo 
8 unidades, com peso líquido de 
60 g por pacote, reembaladas 

em fardos de 14 pacotes.

FARDO 14 V.T 99 R$16,10 R$1.593,90

107

PANO PARA LIMPEZA CHÃO, em 
saco alvejado, composto de 100% 

de algodão, medindo 90 cmx110cm, 
na cor branca. Deverá constar 
no produto etiqueta costurada 
com: dados de identificação do 
fabricante, dimensões, marca, 

modos de utilização do produto.

UN PAM 1.300 R$5,40 R$7.020,00

109

SABÃO EM PEDRA, GLICERINADO 
NEUTRO DE 200 GRAMAS, 

COM MÁXIMO RENDIMENTO, 
ACONDICIONADO EM PACOTE 

TRANSPARENTE, COM 5 
UNIDADES, TOTALIZANDO 1 QUILO. 

BARRA SÓLIDA TRANSLÚCIDA, 
NA COR CASTANHO. ODOR 
CARACTERÍSTICO. ESTAR DE 

ACORDO COM A NORMA 
BRASILEIRA ABNT NBR 14725-4:2012.

PCT 5 UN SUPREMA 494 R$2,25 R$1.111,50

115

VASSOURA PIACAVA,  vassoura de 
piaçava, base em madeira, ponta 
felpuda, cabo em madeira roliça, 

sem farpas, de rosca. Cabo pode ser 
coberto com plastico e ponteira de 

plastico para pendurar com medidas 
de no minimo 1,20m. Cerdas grossas 
e resistentes. Cerdas de 27 cm.  A 
fixação das cerdas na base tem 

que ser bem firmes e resistentes.

UN DSR 631 R$9,30 R$5.868,30

121

DESINFETANTE DE ÁGUA 
PARA CONSUMO HUMANO, 

HORTIFRUTÍCOLAS E INDÚSTRIA 
ALIMENTÍCIA À BASE DE 

DICLOROISOCIANURATO DE SÓDIO 
- TABLETE EFERVESCENTE DE 01 
GRAMA; CLORO ATIVO: 45% POR 

TABLETE. EMBALAGEM: POTE 
PLÁSTICO . VALIDADE 2 ANOS.

UN PROAX 3 R$54,00 R$162,00

Total do Fornecedor: R$66.111,95

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329/2021, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui esti-
vessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.

3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
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elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
ATACADÃO VITÓRIA LTDA ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS, POR 
12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF sob 
nº 187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das 
Flores, nº 35 – Bairro Boa Vista – Piracaia/SP – CEP: 12.970-
000, e a empresa RICARDO GONÇALVES ITAPIRA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.573.131/0001-93, com sede à Escv Orlando de 
Andrade S/N, bairro Dos Pires, Itapira/SP, CEP 13.970-970, por 
seu representante legal, Sr. Ricardo Gonçalves, portador do RG.  
8.757.748-3 e CPF sob o n° 059.507.568-19, (DECLARADO NÃO 
FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), 
acordam proceder, nos termos da Lei Federal Nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto municipal nº 4.189/2016, Decreto 
Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto Muni-
cipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como 
a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 

Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, obser-
vadas as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão 
eletrônico em epígrafe, ficando registrados os preços confor-
me segue:
1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6

CESTO DE LIXO COM PEDAL 100 
LITROS: COM PEDAL, FORMATO 
RETANGULAR, COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 

RESISTENTE, COM TAMPA NA 
COR DO CESTO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE NA PARTE 
EXTERNA 58 X 44  X 86 CM, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E FABRICANTE, CAPACIDADE DE 
100 LITROS NA COR BRANCA.

UN JSN JSN 45 R$197,31 R$8.878,95

15 CERA LIQUIDA INCOLOR, unidade 
plástica com 750 ml maior brilho UN ROUXINOL 

ROUXINOL 495 R$3,06 R$1.514,70

17

LIMPA ALUMÍNIO E INOX, utilizado 
para limpar e dar brilho aos 
alumínios e inox, embalado 

em frasco plástico de 500ml , 
contendo o nome do fabricante 

, dados do produto, data da 
fabricação e prazo de validade . 
Composição básica : tensoativo 

aniônico, sulfônico, conservantes, 
abrasivos,. Corante e veiculo; tipo 
líquido; com validade de 2 anos.

UN LIMPEX 
LIMPEX 703 R$1,68 R$1.181,04

21

LIMPA VIDROS - TIPO LÍQUIDO, COR: 
INCOLOR/AZUL. FRASCO PLÁSTICO 

DE 500 ML. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

FR 500ML FUZETTO 
FUZETTO 18 R$2,22 R$39,96

22

LUSTRA MÓVEIS - EMULSÃO 
AQUOSA CREMOSA, PERFUMADA, 

PARA APLICAÇÃO EM MÓVEIS 
E SUPERFÍCIES LISAS. AROMAS 

DIVERSOS. FRASCO PLASTICO DE 
200ML COM BICO ECONÔMICO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE 
E NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

EMB 200 FUZETTO 
FUZETTO 168 R$1,66 R$278,88

29

COPO DESCARTÁVEL 180 ML, 
PARA ÁGUA COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 180ML, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO, 100% 

RESINA VIRGEM, NA COR BRANCA, 
PESANDO NO MÍNIMO 195G CADA 
CENTO, COPOS ACONDICIONADOS 

EM MANGA PLÁSTICA COM 100 
UNIDADES E REEMBALADOS EM 
CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 
25 CENTOS. OS COPOS DEVEM 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
A NORMA TÉCNICA 14865/2002 
DA ABNT, AS MANGAS DEVEM 

CONTER QUANTIDADE E O PESO 
MÍNIMO DE CADA COPO, DE 

FORMA INDELÉVEL, OS COPOS 
DEVEM CONTER SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL 

PARA RECICLAGEM CONFORME 
NORMA NBR 13230.

CX C/ 25 ECOCOPPO 
ECOCOPPO 306 R$110,88 R$33.929,28

38

LAVA LOUÇAS LÍQUIDO 
NEUTRO, GALÕES DE 5 LITROS. 

COMPOSIÇÃO: SOLUÇÃO AQUOSA 
DE TENSOATIVOS ANIÔNICOS 

COM COADJUVANTES. LÍQUIDO 
VISCOSO TRANSPARENTE, 

AMARELO, SOLÚVEL EM ÁGUA. 
DEVERÁ APRESENTAR PH ENTRE 
6,5 E 7,5; VISCOSIDADE (A 25°C 

BKF): MÍNIMO DE 205 CP;. 
COMPOSIÇÃO: LINERAR ALQUILL 

BENZENO SULFONATO DO SÓDIO; 
DERIVADOS DE ISOTIAZOLINONA 
(MÁXIMO DE 0,0015%); BROMO-

2-NITRO-2 PROPANODIOL 
(MÁXIMO DE 10%); LINEAR ALQUIL 
SULFONATO DE TRIETANOLAMINA.

GL 5L HARCCLIN 
HARCCLIN 3.735 R$8,95 R$33.428,25

58

DESINFETANTE DE ÁGUA 
PARA CONSUMO HUMANO, 

HORTIFRUTÍCOLAS E INDÚSTRIA 
ALIMENTÍCIA À BASE DE 

DICLOROISOCIANURATO DE SÓDIO 
- TABLETE EFERVESCENTE DE 01 
GRAMA; CLORO ATIVO: 45% POR 

TABLETE. EMBALAGEM: POTE 
PLÁSTICO . VALIDADE 2 ANOS.

UN MULT VEG 
MULT VEG 11 R$25,00 R$275,00
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59

PÁ PARA LIXO - com base 
em metal zincado resistente ; 

medindo 24x 16,5x5 , com cabo 
plastificado medindo 60cm de 
comprimento perfeitamente 

preso a base. Deverá conter no 
produto etiquetacom dados de 

identificação do fabricante e marca.

UN CAIÇARA 
CAIÇARA 540 R$4,10 R$2.214,00

60

CESTO DE LIXO COM PEDAL 
100 LITROS, com pedal, formato 
retangular, composição: plástico 

polipropileno resistente, com 
tampa na cor do cesto, medindo 

aproximadamente na parte 
externa 920x570x300mm, com 

identificação do produto e 
fabricante, capacidade de 100 litros.

UN JSN JSN 115 R$197,31 R$22.690,65

Total do Fornecedor: R$104.430,71

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329/2021, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui esti-
vessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 

prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
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MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
RICARDO GONÇALVES ITAPIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS, POR 
12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF sob 
nº 187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das 
Flores, nº 35 – Bairro Boa Vista – Piracaia/SP – CEP: 12.970-000, 
e a empresa MARCELO SIMONI ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.664.811/0001-48, com sede à Rua Manoel Teixeira, 50, bairro 
Centro, Tapejara/RS, CEP 99.950-000, por seu representante 
legal, Sr. Marcelo Simoni, portador do RG.  40.369.201-73 e CPF 
sob o n° 977.786.130-34, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE 
CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos 
termos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, De-
creto municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 
com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto 
Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais apli-
cáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando re-
gistrados os preços conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

8

BORRIFADOR PLÁSTICO, 
PULVERIZADOR MANUAL 

COM CAPACIDADE DE 500 
ML ANATÔMICO COM SPRAY 

RESISTENTE,MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 29 X 9 CM.

UN plastic 330 R$4,18 R$1.379,40

Total do Fornecedor: R$1.379,40

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329/2021, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui esti-
vessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-

gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
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reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
MARCELO SIMONI ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS, POR 
12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF sob 
nº 187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das 
Flores, nº 35 – Bairro Boa Vista – Piracaia/SP – CEP: 12.970-000, 
e a empresa NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 24.402.903/0001-67, 
com sede à Avenida Tuiuti, 4640, bairro Jardim Colina Verde, 
Maringa/PR, CEP 87.043-720, por seu representante legal, Sr. 
Fernando Pizani, portador do RG.  8335709-6 e CPF sob o n° 
049.095.539-83, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPA-
NHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos ter-
mos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com 
as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Mu-
nicipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais apli-
cáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando re-
gistrados os preços conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

112

TOUCA DESCARTÁVEL, sanfonada, 
confeccionada em TNT, 100% 

polipropileno material atóxico que 
permita adequada ventilação a 
cabeça, com gramatura mínima 

20 gramas, com elástico nas 
extremidades para perfeito ajuste 
e costura ultras sônica que não 
se desfaz com facilidade. Na cor 

branca. O produto deverá vir 
embalado em pacotes contendo 

100 unidades com dados de 
fabricação e procedência.

PCT 100

PREVEMAX 
ANVISA 

80491190003 
PREVEMAX 

ANVISA 
80491190003

298 R$11,17 R$3.328,66

Total do Fornecedor: R$3.328,66

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329/2021, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui esti-
vessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-



Sexta-feira, 14 de janeiro de 2022 - n° 265 - Ano V
29

mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra

Prefeito Municipal
NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
PROCESSO N° 1329/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS, POR 
12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
Aos 05 dias do mês de janeiro de 2022, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF sob 
nº 187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das 
Flores, nº 35 – Bairro Boa Vista – Piracaia/SP – CEP: 12.970-000, 
e a empresa RVN DISTRRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI EPP, 
inscrita no CNPJ sob o n° 14.459.158/0001-39, com sede à Rua 
Coronel Graça Martins, 424, bairro Vila Jaboticabeira, Tauba-
té/SP, CEP 12.030-720, por seu representante legal, Sr. Rivaldo 
Valério Neto, portador do RG.  29.571.547-9 e CPF sob o n° 
199.088.858-55, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPA-
NHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos ter-
mos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com 
as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Mu-
nicipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais apli-
cáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando re-
gistrados os preços conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

69

CESTO DE LIXO COM PEDAL 100 
LITROS: COM PEDAL, FORMATO 
RETANGULAR, COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 

RESISTENTE, COM TAMPA NA 
COR DO CESTO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE NA PARTE 
EXTERNA 58 X 44  X 86 CM, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E FABRICANTE, CAPACIDADE DE 
100 LITROS NA COR BRANCA.

UN JSN 100 
LITROS 15 R$242,00 R$3.630,00

71 | BORRIFADOR PLÁSTICO, PULVERIZADOR MANUAL COM CAPACIDADE DE 500 
ML ANATÔMICO COM SPRAY RESISTENTE,MEDINDO APROXIMADAMENTE 29 X 

9 CM. | UN | N. ERA PULVERIZADOR MANUAL | 110 | R$4,68 | R$514,80

73

PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA SIMPLES, 
RESISTENTE, MATERIAL 100% 
CELULOSE VIRGEM. FARDO 

COM 8 ROLOS DE 300 METROS 
CADA, IDEAL PARA DISPENSER 

DE PAPEL HIGIÊNICO

FARDO 
08

EURO 
FOLHA 

SIMPLES
106 R$43,90 R$4.653,40

78 CERA LIQUIDA INCOLOR, unidade 
plástica com 750 ml maior brilho UN POLYLAR 

LIQUIDA 164 R$6,60 R$1.082,40

84

LIMPA VIDROS - TIPO LÍQUIDO, COR: 
INCOLOR/AZUL. FRASCO PLÁSTICO 

DE 500 ML. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

FR 500ML AUDAX 
LIQUIDO 6 R$3,70 R$22,20

89

ÁLCOOL LÍQUIDO, refinado de 
baixo teor de acidez e aldeídos, 46° 
INPM, especialmente indicado para 
limpeza, não incluindo desinfecção 

e sem adição de desnaturante. 
Contendo 1.000 ml. Constar no 
rótulo informações do produto, 
fabricante, número do lote, selo 
do Inmetro, data de fabricação 
e validade, número do INOR.

LT DVISAO 
LIQUIDO 46 1.265 R$5,39 R$6.818,35
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93

DESINFETANTE LÍQUIDO, EM 
FRASCOS PLÁSTICOS CONTENDO 

2.000 ML, FRAGRÂNCIA 
FLORAL. COMPOSIÇÃO 

NONIFENOL ETOXILADO, 
CLORETO DE ALQUIDIMEDIL 
BENZIL AMÔNIO, FORMOL, 

METILCLOROISOTIAZOLINONA E 
CLOROMETILISOTIAZOLINONA, 

COPOLÍMERO ACRÍLICO CORANTE, 
PERFUME E ÁGUA. COMPONENTE 

ATIVO: CLORETO DE ALQUIL 
DIMETIL BENAIL AMÔNIO 0,25%.

2 LT SUPREMA 
LIQUIDO 2.000 R$3,60 R$7.200,00

99

GUARDANAPOS DE PAPEL, Na cor 
branca. Com medidas aproximadas 
de 33cm x 33cm, acondicionado em 

pacotes contendo  50 unidades, 
reembalados em caixas de papelão 
com 20 pacotes. Produto com 100% 
fibras naturais. Deverá constar na 
embalagem os dados do código 

de defesa do consumidor.

CX 20

W. PAPER 
DE PAPEL 

COR 
BRANCA

354 R$37,80 R$13.381,20

101

LAVA LOUÇAS LÍQUIDO 
NEUTRO, GALÕES DE 5 LITROS. 

COMPOSIÇÃO: SOLUÇÃO AQUOSA 
DE TENSOATIVOS ANIÔNICOS 

COM COADJUVANTES. LÍQUIDO 
VISCOSO TRANSPARENTE, 

AMARELO, SOLÚVEL EM ÁGUA. 
DEVERÁ APRESENTAR PH ENTRE 
6,5 E 7,5; VISCOSIDADE (A 25°C 

BKF): MÍNIMO DE 205 CP;. 
COMPOSIÇÃO: LINERAR ALQUILL 

BENZENO SULFONATO DO SÓDIO; 
DERIVADOS DE ISOTIAZOLINONA 
(MÁXIMO DE 0,0015%); BROMO-

2-NITRO-2 PROPANODIOL 
(MÁXIMO DE 10%); LINEAR ALQUIL 
SULFONATO DE TRIETANOLAMINA.

GL 5L BIOKRISS 
LIQUIDO 1.244 R$12,05 R$14.990,20

102

LIMPADOR MULTIUSO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 500ML COM BICO 

DOSADOR, COM 3 AÇÕES: LIMPA, 
DESENGORDURA E PERFUMA, 
NAS FRAGRÂNCIAS FLORAL, 

CAMPESTRE, LAVANDA E LARANJA, 
DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO 

DO PRODUTO: INDICAÇÕES 
DE UTILIZAÇÃO DO PRODUTO, 
MODO DE USAR, PRECAUÇÕES, 

TELEFONE DO SAC E DO CEATOX, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, COM SELO 

DE VALORIZAÇÃO DO PRODUTO 
NACIONAL, NÚMERO DO LOTE E 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO: TENSO 
ATIVO ANIÔNICO, TENSO ATIVO 
NÃO IÔNICO, SOLVENTES, ÁGUA, 
SEQUESTANTE, ALCALINIZANTE, 

CONSERVANTE E PERFUME.

FR 500ML
SUPREMA 
MULTIUSO 

500 ML
1.367 R$2,15 R$2.939,05

104

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, em 
rolo medindo 10 cm de largura 
x 30 metros de comprimento. 

Folha dupla, produto absorvente, 
fabricado com fibras naturais 

virgens, 100% celulose virgem (não 
reciclado) expresso na embalagem, 

gofrado, com alvura superior a 
90,%. Produto acondicionado em 
pacote contendo 4 rolos cada, e 
fardo com 64 rolos. Os pacotes 

deveram constar informações do 
fabricante, marca, especificações 

do produto, bem como a sua 
composição, as mesmas devem 
estar impressa na forma legível.

FARDO 
64

IPEL 
BRANCO 
FOLHA 
DUPLA

843 R$68,60 R$57.829,80

114

VASSOURA NYLON, vassoura de 
nylon, base em madeira, pontas 

felpudas, cabo em madeira roliça, 
sem farpas, de rosca. Cabo pode ser 
coberto com plástico e ponteira de 
plástico para pendurar com medida 

de no mínimo 1,20 m. Cerdas 
grossas e resistentes. Cerdas de 27 
cm de comprimento por 5 cm de 
largura. Vassoura medindo 40 cm. 
A fixação das cerdas na base tem 
que ser bem firmes e resistentes.

UN
PG NYLON 

BASE 
MADEIRA

496 R$6,10 R$3.025,60

117

SACO PARA LIXO - 15 litros -preto, 
resistente, medidas mínima de 

39cm de largura e 58cm de altura 
; que suporte até 3kg, pacote  
com 100 unidades; produto 

normatizado com os padrões da 
ABNT/ NBR 9191 (saco plástico 

para acondicionamento de lixo).

PCT 100 ORLALIX 
15 LITROS 339 R$12,05 R$4.084,95

125

RODO DE BORRACHA GRANDE, 
com base em alumínio medindo 

69cm x 3cm x 3cm, borracha dupla 
em EVA dupla fixa, c/ suporte 

de rosca plástica rebitado, cabo 
inclinado em madeira pinnus, 

medindo 130cm, plastificado, com 
rosca plástica na ponteira e gancho 

plástico na outra extremidade 
deverá constar etiqueta e dados 
de identificação do fabricante.

UN
VC GRANDE, 
BORRACHA 

DUPLA
312 R$16,85 R$5.257,20

Total do Fornecedor: R$125.429,15

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento 
as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de con-
formidade com o Pregão nº. 27/2021, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1329/2021, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui esti-
vessem transcritos.
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações que deles poderão advir, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.
3. – PRAZO DE ENTREGA 
1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em aten-
dimento a requisições escritas, no prazo de 05 dias após o 
recebimento da requisição.  
2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Pre-
feitura Municipal de Piracaia, neste município.
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requi-
sitante, que anotará as falhas que observarem e as providên-
cias necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da le-
gislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  
4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções se-
rão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta lici-
tação deverão constar a indicação do banco, agência e número 
de conta em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Fede-
ral nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contra-
tada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forneci-
mento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de 
sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
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valor total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Forneci-
mento, por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexe-
cução total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pri-
meiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, po-
rém moratório e consequentemente o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Adminis-
tração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 
a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execu-
ção da contratação;
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua respon-
sabilidade; 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um repre-
sentante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dú-
vidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causa-
dos diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformi-
dade com o artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados dire-
tamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos 
não corresponderem às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão 
do Pregão.
8.5 – A Adjudicatária se obriga a manter, durante toda execu-
ção, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente certame.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
RVN DISTRRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI EPP

LEGISLATIVO
ATO DA MESA Nº 01/2022
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando de 
suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 
23, XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:
Autorizar a contratação de empresa para aquisição de car-
rinho de carga para pequenos transportes dentro do prédio 
deste poder legislativo. Conforme processo administrativo nº 
07/2.022.
Câmara Municipal de Piracaia em, 07 de janeiro de 2.022.
Antonio Ricardo Junho Leandro
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Wilson Teixeira da Purificação
1º Secretário
Damarison Erick Brito dos Santos
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 02/2022
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando de 
suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 
23, XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:
Autorizar a contratação de empresa para a renovação dos 
certificados digitais desta Câmara Municipal. Conforme pro-
cesso administrativo nº 06/2.022.
Câmara Municipal de Piracaia em, 10 de janeiro de 2.022.
Antonio Ricardo Junho Leandro
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Wilson Teixeira da Purificação
1º Secretário
Damarison Erick Brito dos Santos
2º Secretário

EXPEDIENTE
 Imprensa Oficial do Município de Piracaia,

 Matriculado no CRCP da Comarca de Piracaia, 
sob n°629, à folha 12, do livro B.

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Centro
Fone: (11) 4036-2040 - Piracaia (SP)

CEP 12970-000

Prefeito Municipal: José Silvino Cintra
Jornalista Responsável: Robson Leme - Mtb: 88861-SP

Expediente de Gabinete: Luciana Bianco


		2022-01-21T16:29:35-0300
	MUNICIPIO DE PIRACAIA:45279627000161




